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Estado do Piauí 
Prefeitura de Murici doa Pone!aa 
Sl!CRIITARIA MUNICIPAL DI! 

EDUCAÇÃO 
CNPJ: (MF) Nº 12.480.909/0001-73 

PLANO DE AÇÃO PEDAGÓGICA E TECNICO-OPERACIONAL -
REGIME ESPECIAL DE AULAS NÃO PRESENCIAIS NAS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MURICI DOS PORTELAS 
FRENTE À PANDEMIA DO NOVO CORONAviRUS (COVID-19) 

1. APRESENTAÇÃO E FINALIDADE 

Apresentar o Plano Emargancial de Trabalho de Retomada das Aulas de forma remota nas. 
escolas da Rede Municipal de Educação deste municipio e ao mesmo tempo estabelecer as. 
orientações gerais, os processos gerenciais, educativos e os devidos encaminhamentos a. 
serem lmplementos nas escolas da referida Rede por conta do período de suspensão de
aulas presenciais em decorrência da pandemia do novo coronavírus COVID-19, conforme o 
Decreto Estadual 18.884, de 16 de março de 2020, e os Decreto Municipais n.ºs 011/2020, 
012/2020, 013/2020, 015/2020 e o de n.0 293, de 18 de janeiro de 2021 . 

Alêm dos Decretos supracitados, o regime especial de aulas nlio presenciais e ensino flexlve~ 
híbrido (quando houver) pauta-se no que preconiza a Resolução CME/MP n•. 001/2021, de 09 
de fevereiro de 2021 . 

Art. 1• Estabelecer o regime especial de atividades de aprendizagem remota, para fins de 
cumprimento do calendário letivo do ano de 2021 do Sistema Püblico Municipal de Educação, 
definido essencialmente peta manutenção das atividades pedagógicas remotas podendo ter a 
presença slmultãnea de professores e alunos nas dependências das escolas em regime de 
plantão a ser definido pela unidade de ensino e respeitando todas a medidas sanitá.rtas e de
distanciamento social. 

§1° Durante essa perlodo, os gestores e professores do Sistema Pübllco Municipal de 
Educação recebenlo formações sobre a organização das apostilas e Implementação de
metodologias para o período de suspensão de aulas presenciais. 

§2" A ofena de formações aos profissionais da educação quanto ao uso das tecnologias de 
Informações e comunicações deverá ocorrer através de um plano gerei de formações 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação Juntamente com a cooperação das escolas, 
da Rede Munlclpal de Ensino e se posslvet com outros órgãos da esfera municipal, estadual, 
federal a terceiro setor. 

§3° A ofena de atividades de aprendizagem remota para todas as etapas da Educação Básica 
do Sistema PIJblioo Municipal da Murici dos Portelas terá caráter excepcional e valará apenas. 
enquanto durar a situação de emergência de saüde pübllca, procurando respeitar a carga 
horária dos componentes curriculares obrigatórios, totalizando no mlnlmo 24 horas semanais. 

2. DAS RESPONSABILIDADES DA SEMEC E UNIDADES ESCOLARES 

2.1 Secretaria Municipal da Educaçio 

1. Orientar, auxiliar e acompanhar as Unidades de Ensino vinculadas a este Rede Municipal 
acerca da organização, funcionamento e execução das ações e medidas relacionadas ao 
regime especial de aulas não presencieis e ensino fle.xlvel híbrido (quando houver). 
li. Promover situações de lnlereção entre SEMEC e as equipes gestores para 
compartilhamento de materiais, onentações e sugestões para a efetiva execução do regime 
especial de aulas não presenciais, por meio da ambientes virtuais e materiais Impressos. 

2.1.1 Das Unidades Escolares 

Art, 2• Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção 
à disseminação do vlrus. os gestores (diretores e coordenadores pedagógicos) das Unidades 
Escolares do Sistema Pübllco Municipal de Educação terão as seguintes atribuições: 

1- Organizar o processo de planejamento das ações executadas pelo corpo docente. bem 
como das atividades de acolhimento aos estudantes e professores. , 

li - Acompanhar e supervisionar o planejamento e execução das atividades. 

Ili• Promover a divulgação das ações desenvolvidas aos membros da comunidade escolar e 
elaborar ações informativas a fim de conscientizar a comunidade sobre a importância das, 
medidas de segurança para enfrentamento da Pandemia. 

IV - Auxlllar e promover a utilização de recursos tecnológicos específicos para cada etapa e 
modalidade de ensino. como: vldeo aulas, oonteüdos organizados em sites, Google Forms. 
Google Meet, redes sociais: WhatsApp, Telegram, Youtube, correio eletr6nico e outros 
existentes. 

V - Solicitar por parta dos professores a lncluslo nos materiais para cada etapa, instruções 
para que os estudantes e as familias traballlem as medidas preventivas e higiênicas contra a 
disseminação do vlrus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de 
suspensão das aulas. 

VI - Zelar pelo cumprimento dos registros da frequência dos estudantes sob a 
responsabilidade de cada professor, durante o período de aprendizagem remota, por melo da 
devolutiva e correção das atividades propostas ou relatórios de acompanhamento que 
computarão como hora-letiva, para fins de cumprimento do ano letivo de 2021 . 

VII - Quando identificada a não participação dos alunos em pelo menos dois kits de apostilas 
a escola deverá realizar procedimentos para identificar o motivo da ausência e não tendo 
sucesso, comunicar o Conselho Tutelar atendando a legislação vigente. 

VIII - Zelar pelo cumprimento do registro de notas nas fichas promovendo, junto aos 
professores, outros recursos avaliativos. 

IX • Enviar à Secretaria Municipal de Educação, o Plano de Ação da Unidade Escolar 
indicando as a,;,ões programadas para o período de vigência do regime especial de atividades_ 

X - O template do Plano de Ação encontra-se no Ane.xo 1. 

3. ORIENTAÇÕES PEDAGÕGICAS PARA AS ETAPAS DE ENSINO (Educaçlo Infantil, 
Ensino Fundamental do 1° ao 9" Ano, EJA e Educação Especial) 

Art.3°. As atividadas da aprendizagem remota destinadas ao Ensino Infantil, 1° ao go ano do 
Ensino Fundamental, Educação de Jovens a Adultos e Educação Especial serão 
essencialmente na forma Impressa, os materiais da apolo podarão ser Impressas a/ou digitais 
e entregue aos pais ou alunos e a devolutiva será feita por estes na forma e no dia fixado pela 
direção de cada Unidade Escolar. 

§1° Ao disponibilizar a atividade escolar. o professor fixará a carga horária para execução das 
atividades conforme os conleüdos e os critérios de acompanhamento e avaliação (aprovadas 
pela equipe pedagógica da UE), sendo coerente com o grau de dificuldade eXigido. 

§2" A avaliação do conteüdo estudado nas atividades da aprendizagem remota ficará a critério 
do planejamento elaborado pelo docente e avaliado pela equipe pedagógica da UE, podendo 
ser objeto de avaliação processual e presencial posterior e (como diagnóstico). 

§3° O 5° e go ano deverão ter um tratamento diferenciado tendo em vista a possibilidade de 
realização da Prova SAEB. 

Art. 4• As atividades escolares disponibilizadas para os alunos de forma impressa/digital 
devem conlemplar o conjunto de habilidades por sêrle de acordo com as orientações das 
Diretrizes Curriculares do Sistema Püblico de Educação Municipal de Murici dos Portelas-PI, 
podendo a Secretaria de Educação em conjunto com as equipes escolares promover a 
priorização curricular. 

§1• Para a Educação Infantil (Pré-Escolares) a Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º a 2" 
anos), eo disponibilizar a atividade escolar. o professor ap,esenterá o objetivo desejado e as 
orientações gerais para a realização das atividades. As proposições deverão respeitar grau de 
complexidade adequada à nova metodologia proposta de aprendizagem remota. 

§2" Para a Educação Infantil (Prê-Escolaras) a carga horária constará no Relatório do 
Professor e no Relatório Geral da Unidade Escolar. 

Art.5°. Para a Educação Infantil (Crecha), o objetivo principal é manter o vinculo com as 
crianças e continuar sendo referl!ncla pare as familias, bem como criar possibilidades para 
ampliar e diversificar as vivências das crianças e seus familiares no ambiente de casa. Nesse 
momento especUico, a escola passa a orientar a famHía encaminhando de forma remota. 
atividades relacionadas às áreas da conhecimento e dos campos de expert6nclas, com 
objetivos de desenvoMmento de habilidades, de forma leve e atrativa, possíveis de ,eelização 
para os diversos contextos familiares e de acordo com a BNCC. 

Parágrafo Único. A proposta é colaborar na promoção de atividades que estimulem a 
criatividade, garantindo que as crianças tenham experiências variadas com as diversas 
linguagens, reconhecendo o mundo no qual estão inseridas, 

Art.6". Cabe a co • responsabilidada das familias na realização das atividades e nos registros 
quando solicitados, devendo, quando necessário utilizar-se do plantão pedagógico ofertado 
pelas escolas para solução de düvidas. 

§1•: Caberá a equipe gestora realizar um mapeamento dos alunos e/ou responsáveis que tem 
acesso à disposilivos com conexão à internet e outros meios de comunicação. 

§2": Caberá ao professor em conjunto com a equipe gestora da escola garantir um canal de 
comunicação com os alunos e fim de posslbllltar o feedbsck para potencializar o processo 
ensino aprendizagem quando o professor não estiver no plantão presencial. 

Art. 7°- Cabe ressaltar que a avaliação na etapa de Educação Infantil obedece ao caput do 
Art. 31º da LDB que define como meta o acompanllamento e registro do desenvolvimento das 
crianças, sem o objetivo de promoção. Sendo garantidas atividades que possam ser 
desenvolvidas para cada etapa de desenvolvimento. 

Parágrafo Único • Para a Educação Infantil (Pré-Escola), não serão realizadas atividades 
com avaliações. Mas sim, a utilização de mültiplos registros de acordo com as atividades 
encaminhadas (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns, entre outras) realizadas eo longo 
desse período. 

Art. ao- É dever do professor e da Unidade Escolar promover regislros detalhados das 
atividades realizadas, para comprovações posteriores, mantendo-as arquivadas, no intuito de 
legitimar e carga horérie • letiva exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) • Lei n° 9.9394, de 20 de dezembro da 1996 e MP 934 de 01 de abril de 2020. 

Art. 9" A realização da atividadas de aprendizagem remota durante o período de suspensão 
das aulas presenciais, não exclui a possibilidade de alteração do calendário escolar caso, não 
seja possível contemplar as 800 horas previstas em lel. 

Art. 10 Para atividades de aprendizagem remota que demande com ou sem o uso da internet, 
o professor ao planejar deve considerar as condições de acesso dos estudantes a : 
computador, celularlsmartphone, tablets e outros. No caso de existir algum estudante que não 
tenha essa condição (não devem ser prejudicados, ou excluídos do processo), o professor, 
juntamente com a gestão da U.E., organizará a logística de impressão, envio e 
acompanhamento para que possam desenvolver as atividades em domicílio. 

§1º• O estudante que por ventura não tiver acesso à intemet e não conseguir desenvolver as 
atividades propostas deverá procurar a escola e este deverá possibilitar um canal entre o 
professor e o aluno a fim de garantir qualidade no processo de ensino respeitando as normas 
sanitárias impostas pela 1egi5lação. 
§2"· Para o cumprimento do §1" a escola deverá montar uma estrutura que possibilite uma 
comunicação na forma presencial entre professor e aluno atendendo as normas de 
distanciamento social Impostas pela pandemia organizando um cronograma a ser seguido 
pelo seu corpo docente. 

§3º· O estudante que por ventura, não tiver acesso a computador/celular/internet e não tiver 
meios para Ir até sua Unidade Escolar, retirar suas atividades, a Secretaria Municipal de 
Educação disponibilizará logística para o envio dos materiais impressos em consonãncia com 
o Inciso VII do Art. 2°. Estes materiais poderão ser impressos e disponibilizados na e scola ou 
em outro local Indicado pela SEMEC. Essa logísUca dependerá das situações apresentadas, 
podendo ser na própria residência, ou em ponto fixado de comum acordo o mais próximo 
passivei de sua residência, ex: postos de saüde, espaços comunitários, sempre respeitando 
as medidas preventivas e higiênicas contra e disseminação do vírus (COVID-19). 
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§-'•- Nos casos contemplados pelos parágrafos 1° e 2°. o aluno deveré entregar a devolutiva 
das atividades na forma e do dia fixado pela unidade escolar. A logística será da mesma 
forma que o da entrega no modelo: nova entrega e devoluUva do realizado. Confonne §2" 
anterior. 

Art. 11 - O professor deverá realizar na sua Unidade Escolar. plantões pedagógicos para 
planejar as atividades, impressão de materiais e atendimento aos alunos, quando n ecessário, 
sempre respeitando as medidas preventivas e higiênicas contra e dissemina~ do vlrus 
(COVID-19). 

Art. 12 - Todos os planejamentos da aulas. considerando a seleção da conteúdos e o material 
didático adotados. devem estar em conformidade com legislação vigente: BNCC - Base 
Nacional Comum Curricular. Diretrizes Curriculares do Sistema PlibHco de Educação do 
Municfpio de Murici dos Portelas e o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar. 

Ar1. 13- A Educação Especial segundo e legls!ação brasileira. mala especificamente e Lei n•. 
13.146/2015. em seu artigo 27. toda pessoa com deficiência tem o direito à educação 
garantida no sistema educacional lnc1uslvo em todos os nrvels. e aprendizado. de fonna a 
alcançar o méxlmo desenvolvimento possivel de seus talentos e habilidades flsk:as, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas caracterfsticas, Interesses e necessidades de 
aprendizagem. 

51•. A Educação Especial seguir~ as atividades de acordo com as etapas e modalidades da 
ensino que faz pane. Os professores do AEE (Atendimento Educacional Especializado). 
devem adaptar todas aa propostas efetivadas e encaminhadas pelo (s) professor (es) regente 
(s) da turma do estudante, no sentido de auxlllar nos processos de aprend'2:agem qualitativa. 
Ê imPortante que realizem uma ação conjunta Escola e AEE, pensando como, mesmo com 
atividades nlo presenciais, esse estudante possa ser auxlllado de acordo com as suas 
necassidadee. Da mesma forma, farão uso das ferramentas da modalidade não presencial 
para envio a acompanhamento de atividades específicas para o estudante. 

§2-- Os professores do AEE deverão também seguir os planejamentos e relatórios propostos 
pela SEMEC. Ainda. poderá complementar. encaminhando Informações e atividades 
especificas para a orientação famlllar confonne as situações apresentadas, sempre auxillanda 
no processo de desenvolvimento do estudante. 

§3•- Os estudantes portadores de necessidades especiais também nesse regime de aulas não 
presenciais de acordo com as orientações apresentadas, é necessário estabelecer algumas 
adequações <:urri<:ulares que tragam uma contribuição de forma Simples e slgnlllcaliva. 
utilizando-se de estratégias de flexibilização de material pedagógico. de acordo com o 
conteúdo estudado em sala de aula. 

Parágrafo Onlco - ~mos que o educando com deficl&ncla apresenta dificuldades em 
mudança de rotina. em adapteção e situações novas e , multes vezes, apresente Insegurança 
e ansiedade diante de uma nova tarefa. Por isso, a famllia, orientada pela Unidade de Ensino. 
nesse regime precisa proporcionar ao estudante uma situação de rotina. buscando uma 
segurença para que assim. mesmo em casa. essa Criança se sinta segura em participar da 
sltuaçõas de aprendizagem. por melo dos meios de comunicação virtuais. tais como: vldeo 

aulas. Google Forms. Google Meet. contet'.ldos organizados em sites. redes sociais: 
WhatsApp, Facebookf Youtube. correio eletrônico dentre outros e materiais impressos. 

4. 00 COMPUTO DAS AULAS 

Art. 14 - Para flns de cumprimento da carga horérta. nas escolas da Rede Municipal de, 
Ensino podem ser computadas as atividades pedagógicas não presenciais. considerando. 
obrigatoriamente em seus Planos de a~: 

1 -Publicidade. peta Instituição ou rede escolar. do ptenejemento das atividades pedagógicas 
não presenciais, com a indicação: 
a) dos objetivos de aprendizagem relacionados com o respectivo currlculo e/ou proposta 
pedagógica que se pretende atingir; 

b) das formas de inte<açao (mediadas ou niiio por tecnologias digitais de informação e, 

comunicação) com o estudante, para atingir tais objetivos; 

e) da estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 
aprendizagem. considerando as formas de Interação previstas; 

d) da forma de registro de participação dos estudantes, Inferida a panlr da realização das 
atividades entregues (por melo digital durante o período de suspen&ã.o das aulas ou ao final. 
com apresentação digital ou flslc:a). relacionadas com os planejamentos de estudo 
encaminhados pela Instituição e com as habilidades e objetivos de aprendizagem curriculares; 

e) das formas de avaliação não presenciais durante a situação de emerg6ncia. ou presencial. 
após o fim da suspensão das aulas. 

5. DISPOSIÇOES GERAIS 

A .rt. 15 - O descumprimento deste normativa pelos entes envolvidos poderá levar à punições. 
destarte a Secretaria de Educação utilizará o departamento Jurldlco da prefeitura para a 
solução das questões. seguindo os panllmetros abaixo: 

1 - No caso de descumprimento das funções por parte do professor a Escota deverá notificar<> 
professor e realizar o registro da notificação. caso persista deverá ser enviado para secretaria 
a fim de realizar os procedimentos administrativos necess~rios. 

li - No caso do aluno que não realizar as atividades propostas a escola deverá realizar os 
procedimentos necessários para identificar a causa, cessado os esforços, o Conselho Tutelar 
dever6 ser acionado. podendo o aluno reprovar. 

Ili - A famllla deverá ser co - responsável pelo cumprimento das estratégias propostas pela 
escola. caso descumpra. seguindo a legislação vigente. beneflclos sociais poderão ser 
bloqueados como Bolsa Femllla. Desta forma. a Secretaria Municipal de Educação elaborará 
um Termo de Compromisso que deverá ser assinado pelo responsável do aluno. a fim de, 

garantir que haja maior aproveitamento na aprendizagem. 

Art. 16 - Todos os atos decorrentes da aplicação desse Plano deverão ser devidamente 
registrados pelos gestores e professores das Unidades Escolares que deverão ficar à 
disposição da SEMEC para a apresentação quando solicitados. 

AÇÃO 

Murici dos Portelas - PJ, 12 de fevereiro de 2021 
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..., ALEXANDRA DO ;\MARAL FONTINELES 

Dirigente Municipal de Educação 

ANEXOI 

PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO DA UNIDADE ESCOLAR PARA O PERIODO DE 
VIG~NCIA DO DECRETO CONSIDERANDO O REGIME EMERGENCIAL DE 

APRENDIZAGEM REMOTA 

UNIDADE ESCOLAR: ________________ _ 

Período· de 2021 

o QUEM? ONDE? POR COMO? QUANDO? STATUS EVtD~NCIA DE 
QUE? QU~? IMPLANTAÇÃO 

INICIO TERMINO 

Murici dos Portalas-PI. _ de ____ de 2021. 

ANEXO li - Orientações Gerais 

Senhores Diretores e Coordenadores Pedagógicos das Unidades Escolares 

que compõe o Sistema Público de Educação Municipal de Murici dos Portelas As 

orientações que seguem são para nortear os trabalhos nesse período de 

excepcionalidade, na organização dos trabalhos efetivos, que deverão ser 

cumpridos por cada Unidade Escolar coordenadas e supervisionadas pelos diretores 

e coordenadores pedagógicos. 

Os objetivos são: organizar o trabalho efetivo dos professores de acordo com 

sua carga horária (hora-relógio) de contrato e a validação das horas de efetivo 

trabalho escolar para os alunos, que deverão somar para finalizar o ano letivo de 

2020, no mínimo 800h relógio. 

Dessa forma, solicitamos atenção especial para os registros de todas as 

ações previstas por seu colegiado. 

1- A coordenação geral do processo fica sob a responsabilidade do(s) 

diretores e coordenadores pedagógicos das Unidades Escolares. 

2 - A Coordenação, supervisão e açompanhamento fiçam sob a 

responsabilidade do coordenador pedagógico e diretor. 

• Organização das salas de aula para que o professor, que não tiver 

equipamentos para os trabalhos em home-office, tenha todos os 

cuidados indicados pela saúde pública de afastamento social e uso de 

equipamentos de proteção pessoal (máscaras): 

• Da escala dos professores para cada dia e período; 

• Registro do cumprimento da carga horária definida no cronograma; 

• Envio à Secretaria Municipal de Educação dos relatórios. 

3 - A organização e acompanhamento pedagógicos das aprendizagens. 

remotas fica sob a responsabilidade do coordenador pedagógico é 

direção da Unidade Escolar. 

• Organizar e definir um coordenador por GTs por componente curricular 

e por ano (quando a escola tiver mais de uma turma no mesmo nível 

as atividades propostas deverão ser as mesmas); 
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• Acompanhar e avaliar as atividades propostas antes de postar e 

oficlallzar nas ferramentas definidas; 

• Acompanhar por ano e nível a escolha de conteúdos, habilidades, 

objetivos de cada turma e componente curricular para esse período. 

(Escolher de forma coletiva os conhecimentos com menor grau de 

complexidade.) 

• Quando o grupo definir na atividade qualquer forma de avaliação, 

apresentar à equipe pedagógica da Unidade Escolar para avaliação e 

pertinência. 

4 - A coordenação a acompanhamento das orientações que foram agendadas 

fica sob a responsabilidada da coordenação pedagógica e direção. 

5 - O acompanhamento, supervisão, verificação e encaminhamentos dos 

alunos que não estio presentes e atendidos são de responsabilidade do 

professor regente da turma. 

• Fazer chamada para verificar os alunos com acesso ao material e 

aula, dando ênfase aos alunos que não estiver acompanhando, 

para na sequência verificar outra possibilidade de aprendizagem, 

Impressão e envio de material. NENHUM ALUNO deverá ficar sem 

acesso aos processos de aprendizagem remota. 

• Registrar com print da tela quando utilizar ferramenta de 

reunião/aula virtual. 

• Cumprir o cronograma do dia. 

Murici dos Portelas-PI, __ de _____ de 2021. 

Anexo Ili - Documento Orientador Registro das Atividades 
Escolares não Presenciais 

1. Apresentação 

Este texto tem por objetivo orientar as escolas p(Jblicas da Educação Básica do 
Sistema Municipal da Ensino da Murici dos Portelas, e suas equipes de 
coordenação e supervisão pedagógica, sobre o registro e comprovação dag 
atividades escolares não presenciais realizadas durante a suspensão das atividades 
presenciais. 
As orienta9Ões têm o propósito de esclarecer as d1JVldas a respeito de como 
será feito o registro • acompanhamento das atividades não presenciais dos 
estudantes. considerando os diferentes contextos das redes. 

2. Registro das atividades eseolares não presencial$ 

2 .1. Nas Unidades Escolares a Equipe Gestora e Professores deverão considerar as 
modalidades e os estudantes atendidos, bem como a comunidade onde a escola 
eslé Inserida. Ê fundamental que se realize o levantamento dos recursos 
dlsponlblllzados aos estudantes, e a produção dessas atividades: computador. 
internet. celular, televisão. materiais didáticos e orientações impressos, para buscar 
oferecer oportunidades de aprendizagem a todos os estudantes. 

A escola deverá manter um canal de diálogo continuo entre estudantes, professoreg 
e gestores sobre as ações planejadas e implementadas durante o período de 
suspensão de aulas presenciais, com o objetivo de avaliar a efetividade nos 
processos de ensino e de aprendizagem. 

Durante o período de atividades escolares não presenciais, as escolas podem 
registrar essas atividades de diferentes fonnas. Especialmente aquelas escolas que 
já têm um processo definido anteriormente podem seguir fazendo como já estavam. 
Não é necessário que as escolas refaçam os registros, para que possam focar seus 
esforços na garantia da aprendizagem dos estudantes. 

Os registros das atividades não presenciais devem prezar pela slmpllcldade, da 
forma a valorlzar o tempo dos professores, gestores escolares e equipes das 
Diretorias de Ensino, que devem focar seus esforços no acompanhamento e busca 
dos estudantes de forma proativa, para a continuidade dos estudos e a garantia da 
aprendizagem. O mais Importante é manter o foco no desenvolvimento das 
habllldades. competências e objetos do conhecimento previstos no currlculo. 

As atividades escolares não presenciais podem ocorrer se utlllzando de meios 

digitais ou Impressos. A realização das atividades, Independentemente do melo. 
deve ser registrada nos planos de aula ou roteiros de estudos. E o registro dessas 
atividades pode ser tanto impresso quanto pode se utilizar de recurso digital 
(aplicativo, planilha etc). Os registros dessas atividades devem ser então arquivados 
pois são evidências do cumprimento da carga horária mínima. 

2.2 Passo a passo para a entrega • registros das atividades 

1. Escolher dentre os recursos disponíveis quais utilizar para estabelecer a mediação 
da aprendizagem com os estudantes, de forma síncrona (simultaneamente, como 
em um chat), e/ou de maneira asslncrona (cada um em seu momento, como em um 
fórum). 
li . Organizar e distribuir roteiros de atividades para nortear os estudos dos. 
estudantes, por meios virtuais (google meet, e-mail, chat. WhatsApp, por exemplo) 
ou físicos. 
Ili . Registrar quais foram as atividades não presenciais propostas. Isso pode ser 
feito, por exemplo, por melo de planilha de registro como a apresentada a seguir. 
contendo período, data de realização e data de entrega. 

Exemplo da planilha de registro 

Esex>la: 
Professor: 
Componente Curricular: 
Turma: 
Turno: 
Período de realização das aulas: 
Oua nUdade de aulas previstes: 

0..IITOSDO 
CONHRCIMINIO 

H.AalUDADI 
/ OIJfflVO 

ESDAI GIA 
MITOOOLOGI ADV1DADI: 

MAJfRI 
ALOf .. QUAllflCAÇAO 

DAfHQV .. CIA 

V't:lt lflCA O 
DA 

All!NDru.GfM 

Vale lembrar que essa planilha é apenas um exemplo de forma de registro e , 
portanto, é apenas uma dentre várias posslbllldades, que pode ser adaptada em 
conformidade com a realidade e a necessidade de cada contexto escolar. 
IV. A partir do registro das aulas dos docentes. a equipe de gestão escolar 
poderá utilizar instrumentos de acompanhamento como planilhas. 

3 . Comprovação das atividades escolares não presenciais 

No caso das atividades remotas que se utilizarem de ferramentas síncronas, em que 
é a Interação entre estudante e professor ocorre em tempo real no mesmo ambiente 
virtual, ambos devem se conectar no mesmo momento até concluírem a aula. Nelas. 
os professores podem provocar a participação dos alunos e estes muitas vezes têm 

a possibilidade de esclarecer dúvidas em tempo real de forma semelhante ao que 
ocorre durante uma aula presenciaL 

Neste caso, a contabilização da carga horária das atividades escolares não 
presenciais poderá ser equivalente ao número de aulas semanais do professor. 
sempre com vistas à aprendizagem dos alunos. Se possível, registrar a presença de 
todos os que participarem. 

Já no caso das atividades escolas não presenciais por meio de ferramentas 
assíncronas. em que não é necessário que os alunos e professores estejam 
conectados ao mesmo tempo, os estudantes podem desenvolver o aprendizado de 
acordo com o seu tempo, horário e local que escolherem. Valoriza-se uma maior 
autonomia do estudantes, exigindo comprometimento dos estudantes e organização 
de rotinas de estudos. 

O registro da participação dos estudantes. principalmente quanto forem 
utilizadas as ferramentas assíncronas, será feito a partir do tempo de duração dai 
atividade ou da entrega das tarefas realizadas. 

Como fazem normalmente com as atividades presenciais, é Importante que 
os professores mantenham atualizados os registros dos estudantes. avaliando as 
atividades realizadas para fins de acompanhamento pedagógico, avaliação e 
tomadas de decisão quanto aos diagnósticos, avanços da aprendizagem, e 
encaminhamentos para a recuperação das ações pedagógicas não dominadas. no 
retomo às atividades presenciais. 

Para assegurar que os estudantes estejam realizando as atividades, é 
importante orientar os professores quanto à organização e à metodologia dos 
trabalhos buscando criar hábitos de estudo individuais, de forma que possam: 

• verificar a realização das atividades; 
• buscar proativamente o contato com os estudantes para orientá-los. motivá-los e 
apoiá-los em seus estudos; 
• reenviar as atividades mais de uma vez, para alcançar todos os estudantes, e 
Incentivá-los a fazê-las; 
• acompanhar a evolução da aprendizagem dos estudantes e fazer intervenções 
sempre que necessário; 
• oferecer aos estudantes devolutivas (feedback) sobre as atividades realizadas, 
visando apoiá-los no processo de aprendizagem; 

Os professores deverão utlllzar diferentes Instrumentos de avaliação para 
acompanhar o processo de aprendizagem e incentivar o comprometimento com os 
estudos por parte dos estudantes, tais como: realização das atividades propostas; 
projetos ou pesquisas; instrumentos de forma discursiva ; avaliações realizadas de 
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forma não presencial; e observação da participação e engajamento. 

Ressalta-se, no entanto, que nenhum estudante deve ser por não ter acesso a ao 
material impresso e recursos digitais. Na rede municipal, para que os estudantes 
possam ter suas aprendizagens garantidas e avaliadas, no retorno das atividades 
presenciais, esses estudantes terão oportunidades de realizar as atividades 
propostas, participar das aulas de recuperação e reforço e realizar avaliações para a 
contabilizar suas notas. 

Os coordenadores e/ou supervisores de pedagógicos devem apoiar as equipes 
escolares nesse processo, orientando e dirimindo dúvidas sobre como realizar o 
registro das atividades escolares não presenciais para cumprimento da carga horária 
mínima. Este apoio também deve ocorrer de modo a permitir que as escolas foquem 
seus esforços na garantia da aprendizagem dos estudantes e na continuidade dos 
estudos. 

Para verificação do cumprimento da carga horária mínima, os coordenadores e/ou 
supervisores pedagógicos devem solicitar o arquivamento nas próprias escolas dos 
registros, a serem acompanhados pela equipe gestora. 

Quando terminar este período excepcional, os registros fisicos ou digitais das 
atividades não presenciais deverão estar na escola à disposição do seu respectivo 
órgão de supervisão. 

O pressuposto permanente para futura análise e homologação das atividades 
escolares não presenciais deverá ser o de que a escola tem autonomia para 
desenvolver seu trabalho pedagógico e que os professores sabem conduzir suas 
aulas com responsabilidade e compromisso. 

Para finalizar, a principal finalidade desse documento é orientar as Unidades 
Escolares do Sistema Municipal de Ensino de Murici dos Portelas sobre o registro 
das atividades escolares não presenciais. A prioridade, sempre que possível neste 
momento de excepcionalidade, é possibilitar aos estudantes a aquisição das 
aprendizagens do currículo, respeitando a autonomia pedagógica das escolas. 
Considerando isso, esperamos que as orientações contidas neste documento 
esclareçam dúvidas quanto ao registro das atividades não presenciais dos 
estudantes e ainda que possam ser adaptadas aos diferentes contextos. 

ANEXO IV- Orientações Gerais 

TERMO DE COMPROMISSO 

Murici dos Portelas - PI,_ de ______ 2020 

Eu,------------------------------~ 
inscrito no CPF sob nº __________ .• declaro que na condição 

de pai/ mãe/ responsável pelo (a) aluno (a) 
________________________ , regularmente 

matriculado (a) no ano, turma da Unidade Escolar 
________________ ,, estou ciente do regime de aulas 

não presenciais, em virtude da pandemia da COVID-19, e das obrigações do 

cumprimento das atividades remotas e me comprometo com 

acompanhamento e garantia de realização das mesmas para que os objetivos 

de aprendizagem sejam alcançados de forma satisfatória bem como da 

entrega das referidas atividades nas datas estabelecidas pela unidade de 

ensino. 

Assinatura do Responsável 

ld:OS04!e3AE4C808F80 

&taclodoPlauí 

Prefeltu·ro Munlclpal de Novo Oriente do Piauí 
R .... 7 .. Set.mbn), n•..., _ C........-Novu o.ient• do.,._.._.. -aP M..SllO-OOO 
Fone: (•) M7S-:DS3 • CN.-J: 08.S54..a:18/000.1•1A 
E- mad: munk:ipladen1WOOtlentedoplaulff&Mall.com 

CONTRATO DE LOCAçÃO NV 001/2021 

SÃO PARTES NESTE INSTRUMENTO: 

LOCATÁRIO: MUNICIPIO OE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ- PI. ln,crlta no CNPJ 06.S54.836/0001-14. End. 
Rua s.ete de setembro, 480 - centro - Novo or,ente do Piauf - PI. RepTeS&ntada n.ste ato pelo ST. 
Francisco Afonso Ribeiro SObreira, prefeito municipal, porbldor do CPF 273.827.963-53. 

LOCADOR: EOIANE BARBOSA DE SOUSA CARVALHO, breslleln,, casada, portadora do CPF NO 

275.935.608--64. Residente • domlcUlada na Rua Franclsco Saverk> Orland•, ne: 98 Lote 24B, Quadra 
0-- Plrltuba Jardim Ubano -Slo Paulo-SP. CEP: 05.138-100. 

CIAUSUlA PRIMEIRA; O objeto da presente locação é a locação de um Imóvel (1ialp5oJ. situado na 
Av. Santo Amaro, s/n - GIi Marque:s - Novo Oriente do Piauí - PI. 

CtÁUSULA SEGUNDA: o praz:o da locaçlo 6 de U (doze) mese$, inician~$e em 16 de feve,..eiro de 
2021 e a terminar em 16 de fevereiro d• 2022, Independentemente de aviso, nottflcaçlo ou 
~nterpetaçlo Jud)clal ou mesmo extraJudk:lal. 

CLÁUSULA TERCEIRA: o aluauel mensal, deve~ ser paao at~ o SR dia útil do mt\s subsequente ao 
vencido, no loeal lndlc:.do pelo LOCADOR, é de R$ 1 .200,00 (hum mil e duzentos Teais) mensais, 
r~justados anualmente, de conformidade com a varlaçlo do IGP•M apurada no ano anterior, e na 
sua falta , por outro indica cr-lado pelo Governo Federal e, ainda, ~m sua substituição, p~a Fundação 
GetúHo Varps, reajustamento este sempre Incidente e calculado sobre o últlmo alu1iuel paco no 
úttlmo m as do ano anterior. 

CLÁUSULA QUARTA: O lOCATÁRIO p.-&:,c1rá todos o:,; impo.rtos, tributos e bllQIS, d ~ p~s ordimfirht.s 
de condomínlo, bem como todas • quaisquer ouuas despesa.s ,ncldentes sobre o Imóvel e su a 
locaçlo , õnus • encara:os outros de que natureza seja, federais, estaduais e munldpals, qUe reca~ 
ou venham a recair .sobre o Imóvel oTe loc.edo; sendo que correrlo, também, por conta do 
LOCATÁfUO as despesas com llsaçlo e consumo de luz., fOf'ça, ,sua• Ps que serio pacas diretamente 
às empresas concesslon6rlas dos referldo.s serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: Em çaso de more no p aa:amento do elua:uel, eplic:er-se-á ume mutta de 2" (dois 
P0f'" cento) sobre o valor devido e Juros mensais de 1" (um por cento) do montante devido. 

CLÁUSULA SEXTA: F\ca conve-ndonado ainda p@los contratant@-$ que o paaamento da multa nlq
slgntfica a n!1núncla de qualquer dlTeUo ou aceitlçlo da emenda Judicial da mo~, em Cil.50 d♦ 
qualquer procedimento judicial contra o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA StTIMA: As obra.se despesa.$ ~m a c:onservaçlo, limpeza e as.seio do Imóvel oorretlo p0I'" 

conQ, ri.Ko e 6nus do LOCATÁRIO, ficando este obrl11111do a devolver o Imóvel em perfeiQs condiç6es 
de Umpeza, esseio, conserveçlo e plntuTa, quando finda ou rescindida esta a.vença, sem qualquer 
responsabllldade pecunl4rta para o LOCADOR. o LOCATÁRIO nlo pod@ni reallz:ar obras de vulto e 
nem modificar 111 e.sbutuJ111 do imóvel ore loc•do, sem pr-évia ;autori.utÇl,o POf" escrito da LÔCADORA. 
C.$0 este consinta na rean:z.eç• o das obras, estas fic:arlo desde '°8:o, Incorporadas ao Imóvel, sem 
que as.si$ta ao LOCATÁRIO qualquer inden,zaçlo pelas obra$ ou n!1tençSo por benfeitoria$. As 

b@nfeitorias removíveis poder-lo ser retiradas, de,.de que nlo desfigurem o imóvel locado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O LOCATÁRIO declara receber o Imóvel em perfeito estado de conservaçlo e 
limpeza, moblllado, com pintura nova, fechadunu, vidros, parte eh!trica e hldnlullca e tudo mais e 
perfeito funcionamento. 

CI.ÁUSUI.A OITAVA: O LOCATÁRIO declara, que o imóvel ora locado, dastina-sa única • · 
axdusivamenta para o sa<1 uso da 1uarda da máquinas• veículos da propriedada do LOCATÁRIO. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O LOCATÁRIO, obriiia por si a cumprir _- a fazer cumprir intearalmente as 
disposições leiais sobre o Condomínio, a sua Convenção e o seu Reaulamento Interno. 

CI.ÁUSUIA NONA: O LOCATÁRIO nlo podenl sublocar, transferir ou ceder o imóvel, sendo nulo de 
pleno direito qualquer ato praticado com este fim sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR. . 

CI.ÁUSUIA DtCIMA: Em caso de sinistro pardal ou total do prédio, que torne lnabit,ivel o Imóvel 
locado, o presente contrato flcanl rescindido, de pleno direito, Independentemente de aviso ou 
lnterpelaçlo Judicial ou e,ctrajudlclal; no caso de lndndlo parcial, obrlpndo a ol!ras de reconstruçlo, 
o presente contrato tenl suspensa a sua vllfncla e reduzida a renda do Imóvel dun,nte o perfodo da 
reconstruçlo à metade do que na época for o aluauel, e sendo após • reconstruçlo devoMdo o
LOCATÁRIO pelo prazo restante do contrato, que ftcanl prorrogado pelo mesmo tempo de dun,çllo 
das obras de reconstruçlo. 

CI.ÁUSUIA DtCIMA PRIMEIRA: Em caso de desapropriaçlo total ou parcial do imóvel locado, ficanl 
rescindido de pleno direito o presente contrato da locaçlo, independente da quaisquer indenizações 
da ambas as partas ou contratantes. 

CI.ÁUSUIA DtCIMA SEGUNDA: No caso de alienação do Imóvel, obrl1ia-se o LOCADOR, daor 
preferência ao LOCATÁRIO, e se o mesmo nlo utilizar-se dessa prerr01atlva, o LOCADOR deveni 
constar da respectiva escritura pública, • existência do presente contrato, para que o adquirente o 
respeite nos termos da leaislação viaente~ 

CI.ÁUSUIA OltCIMA TERCEIRA: O LOCATÁRIO senl responsável pelo pontual pagamento do aluguel,. 
demais encargos e importlndas cobráveis e exigíveis, e, pelo fiel cumprimento de todas as cüusulas 
e oondlç&es deste contrato. não só a~ o final de seu prazo, como mesmo depois, até a efetiva 
entrega das chav~ ao LOCADOR. 

CI.ÁUSUIA DltCIMA QUARTA: Ao LOCADOR é facultado, por si ou seus procuradores, vistorio, o 
i móvel, sempre que achar conveniente, para certeza do cumprimento das obrl&•9Õ•• assumidas 
neste contrato. 

CI.ÁUSUIA DltCIMA QUINTA: C..be ao LOCATÁRIO, o cumprimento, dentro dO$ praz0$ lepi,, de, 
quai,quer multas ou Intimações por Infrações das lltls, portarias ou r91ulamentos vllentes, 
orilinários de quaisquer repartições ou entidades. Obri1a-se ainda, a entreaar ao LOCADOR, dentro 
de prazos que permit11 o .seu cumprimento, 11v&50 ou notific.açlo de Interesse do Imóvel, sob pena de, 

nlo o fazendo, assumir lnt91ral responsabilidade pela falta. 

CI.ÁUSUlA DtCIMA SEXTA: A infração de qualquer das cl.6usulas do presente contrato, . sujeita o
Infrator à multa nos percentuais admitidos por lndices oficiais, cobrável ou nlo por açlo exac:utlva, 
sem prejulzo da resclslo Imediata deste contrato, além do pa1amento de todas as despesas por 
procedimentos Judiciais e outras sanç,&es que o caso indicar. 


